
MUNKiMG DE
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N<> Q48/2020

I^FPtlBUCACÃO POR INCORREÇÃO

ARRP CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEQRÇA E pÁ
nilTRA<; PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe
conferidas, eem especial pelo que determina aLei Municipal n° 1661/2019, de 09/12/2019, publicada no Órgão Oficial
do Município "Diário Oficial dos Municípios do Paraná" ,em data de 10/12/2019, edição de n° 1903, resolve:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício. Crédito
Adicional Suplementar, no valor de R$ 152.208.00 (Cento ecinqüenta edois mil. duzentos eoito reais), destinado a
tender despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue discriminado:
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

123650011.2.018000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R5 30.000,00
574 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1.842,00
133 FONTE: 153 FNDE - PMI PDDE

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1.551,00
134 FONTE: 155 CV.FNDE/PMEI

SOMA 33.393,00

05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E À ÁREA SOCIAL
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010015.2.030000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 50.000,00
185 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%)
103040017.2.035000 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 20.000,00
215 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
SOMA RÇ 70.000,00

07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTtJRA URBANA E RURAL

07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154510024.2.048000 MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS, PARQUES, PRAÇAS E BOSQUES

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 48.815,00
361 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA 48.815,00

total 152.208,00

Art.2® - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo quedetermina o Artigo
1® deste Decreto decorrerá(âo), por provável Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na receita do atual
exercício e por Cancelamento de Dotação parcial da despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado
abaixo:

EXCESSO DE ARRECADACÃO

FONTE: 153 FNDE - PMI PDDE 1.842,00
FONTE; 155 CV.FNDE/PMEI 1.551,00
SOMA.. 3.393,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

123650011.2.018000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 30.000,00
131 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais

SOMA 30.000,00

05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA Ã SAÚDE E Ã ÁREA SOCIAL
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020016.2.036000 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.72.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 50.000,00
209 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%)
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